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Lei nº 1184, de 05 de fevereiro de 2015.

Autoriza o PODER EXECUTIVO A ABRIR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR DE r$ 8.800,00 (oiTO MIL E OITOCENTOS REAIS) e dá outras providências.



Otávio landmeier, Prefeito Municipal de Westfália em exercício, Estado do Rio Grande do Sul,

 

Faço SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:



Art 1º Fica o Poder Executivo autorizado a criar Crédito Adicional Especial no valor de R$ 8.800,00 (oito mil e oitocentos reais), classificado sob a seguinte dotação orçamentária:

05- SEC MUN SAUDE, HABITAÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL
03 – FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0030.2027 Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente (279)
       R$      8.800,00
Total








       R$      8.800,00


Art. 2º Para cobertura do crédito adicional especial autorizado pelo artigo anterior servirá de recurso o superávit financeiro do exercício anterior do Recurso “Proteção a Atendimento Integral à Família”.

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 05 de fevereiro de 2015.





                OTÁVIO LANDMEIER



                                   Prefeito em exercício 
Registre-se e Publique-se.

Eliane Dolores Giebmeier

Secretaria Municipal de Administração

Mensagem Justificativa ao

Projeto de Lei nº 002/2015
                         Westfália, 02 de fevereiro de 2015. 




Senhora  Presidente e




Senhores Vereadores:




O presente projeto de lei justifica-se para alocar corretamente as rubricas orçamentárias adequando-as às necessidades do Poder Executivo.

                  
 A Lei Federal nº 4.320/64 disciplina a matéria relativa à abertura de créditos adicionais estabelece Normas Gerais de Direto Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços dos Municípios. Assim, os créditos adicionais estão previstos no artigo 41 do referido diploma legal, que no inciso II prevê que são destinados a despesas para as quais não haja dotação orçamentária específica.
 
      

No encerramento do exercício financeiro de 2014 verificou saldo de R$ 18.094,48 do Recurso ‘Proteção e Atendimento Integral à Família- PAIF’, que obrigatoriamente deverá ser aplicado no programa da Assistência Social, foi deliberado pelo Conselho Municipal da Assistência Social e conveniada através de Plano de Trabalho a instalação de toldo junto à entrada  do prédio da Assistência Social, garantindo melhores condições acessibilidade  para os usuários do serviços, bem como, aos servidores do CRAS.

    
Sendo o que tínhamos para o momento, colocamo-nos a disposição para maiores informações.  








Atenciosamente, 






     OTÁVIO LANDMEIER




                                   Vice-Prefeito no exercício do







Cargo de Prefeito Municipal
À
Sra. Evanete Inez Horst Grave
MD Presidente de Câmara de Vereadores
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